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Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pedreiras-MA

Processo Administrativo: 1310001/2021

TOMADA DE PREÇOS N® 015/2021

CONSTRUTORA UCHOA EIRELI, inscrita no CNPJ n® 10.811.637/0001-11
localizada na Rua São Francisco N" 112- Centro, CEP: 657.20-000 Igarapé Grande- MA, por
intermédio de seu representante legal Sra THAYLA CRISTINA GOMES DA ROCHA
UCHOA GALVÃO, portadora do RG n° 0382I0912009-0-SSP/MA e inscrita no CPF n°
604.745.393-77, casada, brasileira, engenheira civil, reside na Rua 21 de abril, centro, Igarapé
Grande- MA vem respeitosamente a presença de vossa senhoria, com fulcro na lei 8666/93
apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra as decisões apresentadas por esta CPL na ata da 2° sessão da tomada de preços
n° 015/2021 pelos motivos a seguir expostos.

DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, através dc sua Comissão Especial de Licitação, faz
publicar o edital de Tomada de preços 015/2021 - Processo Administrativo n® 1310001/2021,
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Reforma e
Adequação do prédio público para Implantação da Cozinha Municipal de Pedreiras - MA.

Em sua decisão a mesma apresentou as seguintes empresas como CLASSIFICADAS:
P, A. ALVES DA SILVA EIRELI, CNPJ; 18.378.643/0001-39, RR ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 37.382.431/0001-70, CONSTRUTORA UCHÒA
EIRELI. CNPJ: 10.811.637/0001-11, declarando assim como vencedora do certame a empresa
P, A. ALVES DA SILVA EIRELI, por apresentar proposta de acordo com o exigido e preços
compatíveis com os dc mercado, ficando em segundo a empresa RR ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA e por último a empresa CONSTRUTORA UCHÒA EIRELI.

Estes são os fatos.

DAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA - RR ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Não merece prosperar a decisão desta CPL acerca do julgamento das propostas das
empresas concorrentes em questão, haja vista que a mesma adotou valores divergentes para
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mesma mão de obra, enquanto a mão de obra do servente SEM ENCARGOS está maior que a
mesma mão de obra COM ENCARGOS
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Enquanto para o mesmo serviço são apresentados valores divergentes nas composições
seguintes.
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Caracterizando assim o "JOGO DE PLANILHA", conforme vários acórdãos do TCU e demais
órgãos colegiados.

O TCU, nessa oportunidade, reafirmou os termos da súmula n" 259, a qual estabelece que:

"Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade
dos preços un itários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
faculdade do gestor. " .
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Acórdão TCU n° 1.588/2005 Plenário (Voto)

29. O "jogo de planilha", mecanismo espúrio verificado na contratação de algumas obras
públicas, normalmente funciona assim: na licitação, a empreiteira cota determinados itens de
serviço da obra muito acima do mercado, enquanto outros são oferecidos a preços bastante
abaixo: como os preços unitários altos e baixos se compensam, o valor global da obra fica
dentro da expectativa do contratante: depois de contratada, a empreiteira se aproveita de
modificações nos serviços, forçadas ou por deficiência do projeto, as quais irão reduzir os itens
mais em conta ou aumentar os mais caros, ou mesmo fazer as duas coisas; o resultado é que
os itens mais caros prevalecem no contrato, distorcendo a proposta original, com elevação do
preço da obra.

Acórdão TCU n" 1.721/2016 Plenário (Voto)

76. Nesse sentido, invoco o entendimento esposado pelo Ministro Ubiratan Aguiar no voto
condutor do Acórdão 1.757/2()08-Plenário:

"15.5.14 (...) Não ó preciso avaliar o eventual dolo da administração ou da empresa para que
se caracterize o desequilíbrio contratual e a necessidade de adoção de medidas no sentido de
restaurar esse equilíbrio.

Lei n" 8.666/1993

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação,
a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos l"
e 2"do art. 48:

Súmula TCU n" 259/2010

Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade
dos preços unitários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
faculdade do gestor.

Informativo TCU n" 351 (Acórdão TCU n" 1,695/2018 Plenário)

A definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global nos editais para a
contratação de obras, com a fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
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faculdade do gestor (Súmula TCU 259), ainda que se trate de empreitada por preço global.
Essa obrigação tem por objetivo mitigar a ocorrência dos riscos a-ssociados tanto ao "Jogo de
cronograma " quanto ao "jogo de planilha

Acórdão TCU n"2.857/2013 Plenário (Voto), de 23/10/2013

19. O fato de um processo licitatório ter sido realizado para uma contratação em regime de
empreitada por preço global não exclui a necessidade de limitação dos preços unitários. Não
se pode olvidar que, mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada item, em
principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma
proposta aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração.

Lei n" 12.708/2012 (LDO)

Art. 102. O custo global das obras e dos .serviços de engenharia contratados e executados com
recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos unitários,
previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado,
na Internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e, no caso de obras e serviços
rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de
construção civil.

A mesma adotou valor de mão dc obra inferior a convenção coletiva de trabalho da
indústria da construção civil de 2021.

[a. parcíf de 01 de janeiro de 2021 a 30 de junho de 2021
Fiiuçno Salário Mês Salário Hora
Oficial RS 1.645.60" RS 7.4S
Nleio-Oficial - Auxiliar RS 1.225.40 RS 5.57
Seiveme !rsTi 59^40 fejTÍT

L4. partir de 01 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021
Futiçno Salário Meiisní Salário Hora
Oficial RS I-ótITÕÕ IrS 7.60
Meio-Oficial ' Auxiliar ;RS l-:45.20 ' " jRS 5.66
Seiveme RS 1.179.20 RS 5.36
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Eletricista: a empresa adotou o preço por hora de R$16,82 quando deveria adotar
R$17,96

O cálculo apresentado para o eletricista é o seguinte:

7,60' + 15%^ = 8,74 + 105,74%' = R$ 17,96 por hora

'va/or do oficial

'adicional de periculosidade

'encargos sociais s/ desoneração

Enquanto o valor apresentado na proposta da mesma foi o seguinte:
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Sendo assim demonstrado que a mesma apresentou orçamento abaixo do piso da
categoria, visto que é apresentado na composição analítica com preço unitário, e ainda se
observa que o valor apresentado c composto por "eletricista com encargos complemcntares"
sendo assim, o valor da mão de obra se encontra muito abaixo do piso salarial.

Devendo assim a empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA ter sua
proposta DESCLASSIFICADA pelos motivos acima expostos.

DAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA - P. A. ALVES DA SILVA
EIRELI

Não merece prosperar a decisão desta CPL acerca do julgamento das propostas das empresas
concorrentes cm questão, haja vista que a mesma adotou valores divergentes para mesma mão
de obra, enquanto a mão de obra do servente SEM ENCARGOS está maior que a mesma mão
de obra COM ENCARGOS.
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Pg 26 da proposta - P. A. ALVES DA SILVA EIRELI
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Enquanlo para o mesmo serviço são apresentados valores divergentes nas composições
seguintes
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Caracterizando assim o "JOGO DE PLANILHA", conforme vários acórdãos do TCU e demais

órgãos colegiados.

O TCU, nessa oportunidade, reafirmou os termos da súmula n° 259, a qual estabelece que:

"A'aí contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade
dos preços unitários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
faculdade do gestor."

Acórdão TCUn" 1.588/2005Plenário (Voto)

29. O "jogo de planilha", mecanismo espúrio verificado na contratação de algumas obras
públicas, normalmentefunciona assim: na licitação, a empreiteira cota determinados itens de
sennço da obra muito acima do mercado, enquanto outros são oferecidos a preços bastante
abaixo; como os preços unitários altos e baixos se compensam, o valor global da obra fica
dentro da expectativa do contratante; depois de contratada, a empreiteira se aproveita de
modificações nos serviços, forçadas ou por deficiência do projeto, as quais irão reduzir os itens
mais em conta ou aumentar os mais caros, ou mesmo fazer as duas coisas: o re.sultado é que
os itens mais caros prevalecem no contrato, distorcendo a proposta original, com elevação do
preço da obra.

Acórdão TCU n"l. 721/2016 Plenário (Voto)

76. Nesse sentido, invoco o entendimento esposado pelo Ministro Ubiratan Aguiar no voto
condutor do Acórdão 1.757/2008-Plenário:

"15.5.14 (...) Não é preciso avaliar o eventual dolo da administração ou da empresa para que
se caracterize o desequilíbrio contratual e a necessidade de adoção de medidas no .sentido de
restaurar esse equilíbrio.

Lei n" 8.666/1993
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An. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação,
a menção de que será regida por esta Lei. o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços minimos, critérios estatísticos ou
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1"
e2°doart. 48;

Súmula TCUn"259/2010

Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade
dos preços unitários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
faculdade do gestor.

Informativo TCV n" 351 (Acórdão TCU n" 1.695/2018 Plenário)

A definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global nos editais para a
contratação de obras, com a fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
faculdade do gestor (Súmula TCU 259), ainda que se trate de empreitada por preço global.
Essa obrigação tem por objetivo mitigar a ocorrência dos riscos associados tanto ao "Jogo de
cronograma " quanto ao "jogo de planilha

Acórdão TCU n'2.857/2013 Plenário (Voto), de 23/10/2013

19. O fato de um processo licitatório ter sido realizado para uma contratação em regime de
empreitada por preço global não exclid a necessidade de limitação dos preços unitários. Não
se pode olvidar que. mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada item. em
principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma
proposta aparentemente vantajosa poderá se tomar desfavorável à Administração.

Lei n" 12.708/2012 (LDO)

Art. 102. O custo global das obras e dos serviços de engenharia contratados e executados com
recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos unitários,
previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado,
na internei, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e, no caso de obras e serviços
rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO. excetuados os itens
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de
construção civil.
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A mesma adotou valor dc mão de obra inferior a convenção coletiva de trabalho da
indústria da construção civil de 2021.

A partir de 01 de janeiro de 2021 a 30 de jimho de 2021
Fuuçào Salário Mês Salário Hora
Oficial R$ 1.645.60 RS 7.4S

Meio-Oficial / Auxiliar iRS 1.225.40 RS 5.57

Scivenre RS 1.159.40 RS 5.27
Tabela

SINDUSCON 2021

POR FUNÇÃO

A partir de 01 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021
Fuuçào Salário Meusal Salário Hora
Oficial {RS I.672.0Õ" RS 7.60
Meio-Oficial' Atixiliar RS 1.245.20 RS 5.66
Sei-vente teTT79.20 iRS 5.36

Eletricista: a empresa adotou o preço por hora de R$15,55 quando deveria adotar R$
18,85

O cálculo apresentado para o eletricista é o seguinte:

7,60' + 15%^ = 8,74 + 115,66%' = R$ 18,85 por hora

^valor do oficial

'adicional de periculosidade

'encargos sociais s/ desoneração
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Sendo assim demonstrado que o mesmo apresentou orçamento abaixo do piso da
categoria, visto que é apresentado na composição analítica com preço unitário, e ainda se
observa que o valor apresentado é composto por "eletricista com encargos complemcntares"
sendo assim, o valor da mão de obra se encontra muito abaixo do piso salarial, já somado com
encargos complemcntares.

A empresa é optante pelo simples nacional, como percebido na consulta colacionada
abaixo;

Identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ: 18.378.643/0001-39

A npçàci pelo Simples I Jacifjn.-íl e/ou SIMEI anrange lodns os estabeledmenlos da empresa

Nome Empresarial P A ALVES DA SILVA EIRELI

Situação Atual ■-

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

A lei complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (SESl, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida lei
complementar (acordão TCU n° 2622/2013-plenário).

a licitante apresentou a planilha dc encargos sociais em conformidade com o projeto
básico, do tipo sem desoneração, c com as alíquotas para o "sistema s" NÃO zeradas, portanto
com valores acima do efetivamente praticado pela empresa
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PG 145 da proposta - P. A. ALVES DA SILVA EIRELI

Assim como a empresa apresentou em seu BDl o valor referente aos tributos municipais
- ISS, ZERADOS, assim como PIS E COFINS, divergentes do que de fato são praticados pela
empresa.
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PG 144 da proposta- P. A. ALVES DA SILVA EIREU
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Devendo assim a empresa P. A. ALVES DA SILVA EIRELI ter sua proposta
DESCLASSIFICADA pelos motivos acima expostos.

DOS PEDIDOS

Confiando na capacidade julgadora desta comissão permanente de licitação,
espera esta DEFIRA este recurso, DESCLASSIFICANDO as empresas P. A. ALVES DA
SILVA EIRELI e RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e DECLARE a

empresa CONSTRUTORA UCHOA EIRELI como única CLASSIFICADA deste cename por
apresentar a proposta de acordo com o exigido, estando os preços compatíveis com de mercado,
atendendo assim, a todos os requisitos exigidos no edital.

Em termos, pede espera deferimento

THAYLA CRISTINA GOMES

DA ROCHA UCHOA

GALVAO:60474539377

Assinado de forma digital por

THAYLA CRISTINA GOMES DA

ROCHA UCHOA

GALVAO;60474S39377

Dados: 2021.11.24 11:18:25 -03'00'

CONSTRUTORA UCHOA EIRELI

CNPJ n" 10.811.637/0001-11

THAYLA CRISTINA GOMES DA ROCHA UCHOA GALVÂO
RG n" 038210912009-0-SSP/MA

CPF n" 604.745.393-77

CREA/MA 1118296079 - ENGENHEIRA CIVIL
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